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PEDIDO DE ADESÃO / ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Moratórias Gerais de Iniciativa Privada da Associação Portuguesa de Bancos 
Pessoas Singulares 

1.º Mutuário: 
Nome____________________________________________________________ 
NIF____________    N.º de Contacto Telefónico____________ 
2.º Mutuário: 
Nome____________________________________________________________ 
NIF____________    N.º de Contacto Telefónico____________ 
 
Pretendo(emos) manifestar a minha(nossa) intenção de aderir às Moratórias Gerais de 
Iniciativa Privada da Associação Portuguesa de Bancos, aprovadas nos termos do 
Protocolo sobre Moratórias Gerais de Iniciativa Privada a aplicar no âmbito da Pandemia 
COVID-19 subscrito pelas Instituições e a que o Bankinter, S.A. – Sucursal em Portugal 
(adiante designado abreviadamente por Bankinter) aderiu, por referência à(s) operação 
de crédito hipotecário e não hipotecário a seguir enunciada(s) concedida(s) ao(s) 
Mutuário(s) e que mantenho(mos) em curso junto do Bankinter e que a seguir se 
identifica(m): 
Crédito(s) Hipotecário(s)  
Contrato de Empréstimo n.º: 9_________________ 
Contrato de Empréstimo n.º: 9_________________ 
(Números de 11 dígitos, iniciados por 9, conforme consta do Extrato Integrado mensal de Conta de Depósito à 
Ordem ou em Bankinter Particulares) 

Créditos Não Hipotecários  
Contrato de Empréstimo n.º:  __________________ 
Contrato de Empréstimo n.º:  __________________ 
Assim: 
Solicito(amos) o enquadramento da(s) operação(ões) de crédito supra identificada(s) nos 
termos das Moratórias Gerais de Iniciativa Privada da Associação Portuguesa de Bancos, 
com a(s) seguinte(s) tipologia(s) (assinalar com x): 
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Crédito(s) Hipotecário(s)  
☐ Suspensão (carência) de capital e juros, com capitalização destes últimos, até 31-03-
2021*, e alargamento de prazo por igual período; 
ou 
☐ Suspensão (carência) de capital, com pagamento de juros, até 31-03-2021*, e 
alargamento de prazo por igual período  
 
Créditos Não Hipotecários  
☐ Suspensão (carência) de capital e juros, com capitalização destes últimos, até 30-06-
2021*, e alargamento de prazo por igual período; 
ou 
☐ Suspensão (carência) de capital, com pagamento de juros, até 30-06-2021*, e 
alargamento de prazo por igual período.  
*ou até data anterior que perfizer o período máximo de aplicação de 9 meses (considerando os períodos de aplicação em 2020), relativamente às moratórias com início de aplicação entre 1 de janeiro de 2021 e 31 de março de 2021. 
Os demais encargos, contratualmente previstos (v.g., comissões bancárias e prémios de 
seguro) continuarão a ser cobrados, nos exatos termos previstos no contrato. 
Caso pretenda beneficiar de alguma variante ao aqui exposto, solicitamos que 
antecipadamente contacte o seu Gestor que o poderá auxiliar no preenchimento. 
Para o efeito, confirmo(amos) desde já, cumprir com os requisitos de acesso, de que 
tomei(ámos) antecipado conhecimento e de que depende a atribuição das Moratórias 
Gerais de Iniciativa Privada da Associação Portuguesa de Bancos, disponíveis no site 
institucional do Bankinter no seguinte endereço: www.bankinter.pt, e que 
confirmo(amos), pelos termos da Declaração anexa por mim(nós) subscrita, estarem 
integralmente verificados. 
Os dados recolhidos na Declaração de Adesão, bem como a informação coligida junto de 
bases de dados de terceiros, designadamente do Citius no Portal do Ministério da Justiça, 
para efeitos da sua corroboração, sendo que a mesma se justifique, destinam-se a permitir 
a análise da Moratória, nos termos dos critérios de acesso à mesma, viabilizando as 
alterações necessárias aos termos da relação contratual, entendendo-se como condição de 
legitimidade do tratamento: cumprimento de obrigação legal e execução de contrato. 
 
Em caso de existência de Garantes (não intervenientes no presente Pedido de Adesão), 
confirmo(amos) ter autorização dada pelos mesmos para apresentar o presente pedido e 
autorizo(amos) o Bankinter a contactá-los para a obtenção de esclarecimentos, pedidos de 
documentação e/ou autorizações que se mostrem necessários. 
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Sendo aceite o presente Pedido de Acesso pelo Bankinter, será o mesmo evidência 
bastante da alteração contratual ao(s) contrato(s) de crédito supra mencionado(s), 
fazendo uso da faculdade constante do disposto no número 2 do artigo 221.º n.º 2 do 
Código Civil. Mais se declara e assume o compromisso irrevogável de comparência perante 
Notário para que se processe a formalização por instrumento público, caso o Bankinter o 
venha a solicitar caso se releve necessário ou o Bankinter assim o entenda por conveniente 
para a tutela dos seus direitos. 
 
Caso opte por assinatura(s) manuscrita(s) 
Assinatura Mutuário(s)     

1.º Mutuário 
 
 

2.º Mutuário 
 

  
Caso opte pela assinatura digital 
O presente documento, bem como a Declaração anexa será assinado via Assinatura Digital 
através de um parceiro de confiança (Multicert / Logalty) pelo que agradecemos que nos 
informe(m) qual a forma como pretende(m) ser alertado(s) para concluir o processo de 
assinatura (assinalar com x ): 
☐ via email registado junto do Bankinter ou 
☐ via SMS através do telemóvel registado junto do Bankinter. 
 
Assinatura Mutuário(s)     

1.º Mutuário 
 
(Assinatura digital / One Time Password 
através da plataforma MTrust da 
Multicert / Logalty) 
 

2.º Mutuário 
 
(Assinatura digital / One Time Password 
através da plataforma MTrust da Multicert / 
Logalty) 

  
Reservado ao Banco 
 
Assinatura Bankinter, S.A. – Sucursal em Portugal 

Assinatura  
Nome e Qualidade 
 
 

 
 
Local ________________, ___ de _____________ de 2021 
 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Anexo: 
 Declaração da verificação dos requisitos de adesão 
 


